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I - Rclâtór'io

A presente iriciativa Íbi recebida e registrada pela Secretaria dc Scn'iços Legislativos no

dia 18/08/2020, scndo cumpricla a primeira pauta de 2610812020 a 09109/2020, confomrc as Íls.

O2/2-/v.

A presente proposição tem por objetivo a crjação do Prognma Estadual cle Coitrolc do

Fogo, que tem como objetivo dc disciplinar e prolnovcr a afticulação illtcrinstitucional relativa ao

mancjo do fogo, à redução da incidôncia c dos danos dos inoêndios florestais no terilório estadual.

O Autol apresenta a seguilte justifi cati\,â:

"Trata-se de Projeto de Lei que visct ilstituir o PrcSrama Estadudl de Controle do

Fogo cofi obieííw de pro nrü d arlicltlação inlerinsíitltciondl co t vislas ao

manejo inÍegado do fogo, incluinrh ações cle :ubstituiçiio graclativa ílo úso do

íogo no meio rur.tl, de uso acleq ado de queimas prescrilas e queinlas controladds
e de prerenção e de co baíe aos incêndios lorestais, r'isando à redução da

incidência e llos danos .lo[ incêndbs floreslais no pais e a rcsíauraÇão do papel
ecológico e cuhuraldo Íogo-

Nos úlíínos anos, os íncôfid ios Jloresl ais no Estcrdo de Mdlo Grosso têtn se lornddo
notit'o de preocup.tçíio íace aos i pactos que cau§am sobre a qualidade de 

"ida 
o

meio a bieníeeocli|n.

Dados cle íocos de calor,Íomecidos pelo lllstilulo Naciondl de Pesquisas Espdciais
(INPE), denonstram a ydnde incidênci(l de foco: de calor entrc os neses de

agosto e o tubro, con destaque pdra o nês de sele bro

() enÍenla lenlo do proble M exige, alén da etlrulutttção e preparaÇão de

instituíções locais e utna nor lttlização específica que regulamente e g.tranÍct

condições da íonddas de decisão e execução de ações de Mnejo integtddo do

íogo nu ld pe$pectiva de cooperação e atliculaçtio o Podet Púhlico, otganizações

d.t sociedade civil e entidades privadas.

Av. André Antôtrio Maggi, D."06, SerorA CP^ CEP:780'19_901 Cuiabá MT (I-S,
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Dianíe de ldl riiluação esle gabitele buscou iubsídios j nlo aos respeilados
co lafidantes Aniônio, Celso e Cabaça, c ja experíência somada resulta en mais
de 50.000 (cinquenta mil) horas de voo em avictÇão agrícola, oportunidade en qae

fonos infornados que possuímos no país cerca de 2.000 (dois nil) dercna|es cotl
capacidade de eÍetuat un alaque elcienÍe aos Íocos de incêndio, sendo que 500
(quinhentos) estão alocadas em Maío Grosso e parat*)s ne:se período de entre
saJta e poderian lrabalhdr eü conjunlo coít as btigddas ciris lreinodos para
ler índr o seníço et terrd, unú trez qüe só o aúão não rcsohe ao pds[o que
pequenas brasas sohretirenles podefi redce det a.íomalhct.

É público e notório que ds quei adas associadds .lo clima seco da estiagent
aumeníant consideravelmente a incidq cia de problemas rcspirotàrios, cuil
combaíe clere ser e4íreníado pelo Poder Público cono queslão de sdúde púbtica
considerando especialneníe o nmento pandêmico q evive, os.

A viahílídade operacio al é et'ide te, além de desmanchor a impressi;o de que o
gowttto prcíerc deixar queinar do q e gastar para presenar.

Árisin, conto co a colabordção dos nobres Pares pdra a aproração desÍq
importante proposta legislal ir'a. ".

Cumprida â p meira pautâ, o projeto foi encaminhado à Comissão de Meio Ambiente,
Recursos Hidricos e Recursos Minerais, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação,
tendo sido âprovado em 1.i votação pelo Plenário desta Casa dc Leis no dia 22/09/2021.

Na sequência a proposição cumpriu a segunda pauta do dia 29109/2021 à20/10/2021, sendo
que na data de 21110/2021 os autos foram encaminhados a esta Comissão.

No âmbito desta Comissâo de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazo
regimental, não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o projeto de lei
em questão, apto pâra ânálise e parecer quânto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o lelatirlio.

II -Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o afiigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e âúigo 369, inciso I, alinea "4", do Regimento lntemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposiçõr:s oferecidas à deliberâção da Casa.

A preseÍte proposição tem por objetivo a criação do Programa Estadual de Controle do

Fogo, que tem como objçtivo de disciplinar e promover a aÍticulação interinstitucioral relativa ao

manejo do lbgo, à redução da incidência e dos danos dos incêndios florestais no tcmitório estadual.

A!. André Antônio Maggi, n." 06, SeloÍ Â CPA CLP: 780.19-901 Cuiahá MT (LSl
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De antemão é preciso ressaltar que é lour,ável a intenção da proposiçâo legislâtiva, poréln
há uma itvasão de competârcia da matória, pcla sua inconstitucionalidade, por afronta a

Constituição Federal e Constituição do Estado dc Mato Grosso.

Nessç çontexto, a intcrfcrê11cia do Poder Legislativo Da esfera de competência privativa do
Poder Executivo resulta, ainda, em transgressão ao principio da indepe[dência e haÍnonia entre os
Podcres, irrsculpido no adjgo 2" da ConstitLrição Fedelal e repr-oduzido siinctricamcntc no artigo 9''
Constituição tsstadual. Vejarnos:

"Art. 2" São Poderes da Uüião, independe les e hamlônícos eníre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciàrio.'

Árt. 9" São Poderas do Esíado, independentes, democrálicos, har lônicos enlre si e
sujeiíos ctos Princípios estabelecidos nesía Constituição e na Constituição Fedetal,
o Legislaíivo, o Execulivo e o Judiciário.
Panigrafo único E vedada a qualquet dos Poderes a delegdção de conQeíência.

Sergio Resende de BaÍros ensina que:

''Contu oL'ofia t.fe.lcrnç.Io l ru o§ e,les .fedeÍítlitos, iguulne Íc lto scparoção

le ?olercs con?etôtl'io btisico tle trntu Poler é ./ixalu ?eh ornenl
co tlilucitrtt , ifileg kl.t lchts to,tÍiluições.fede l e est«luais e lcis orglinic{t§
hltoticiÍrois- Aos Poderc\ Ltgisldli\n. Execttli\b c.hkliLiLitb. tofipelc a qk a
ortlcn consrirutitnal lhct dctenttita ou aurttt'izd. Fix.t co tpetôntio dos lbdet?\
consíiluídos- dela ttilkoklo-os att «tllati.d do-ot. cahc ao I'txler Consíiluít|tu tia
tcxto dd Lnnstituição ptt ele aldhatada. A aden conslilutiÍlnol i rat:lj:!! !;
conpeíências lesi,tlatirll !t!!J!!j!g Ljj!!!j!A!it! J:!lqJtu!- t! arylLllj a q!!]
próprb dd (:9 stiluicãt) litdr. ptelenda4-e datennipír' oü autüizq -4!t-19!l!L
cansÍiukb no ao hjto da suo cot]lpetêltcjd cotlstituciondl. c$La Lj i
incansÍilrciotul. Ntlo ti síi uúí:ua oü )ebarhdti\t. f. itk:at1sÍilucit).1, Polque
cstLtui o qu( i t) C.ttstituitúe potu estdítit', -íet in.la d (i"lttitüiçãa Por elc

csÍctíuíla. O ftlto Lfu scr t ctu atlol iz.tÇào ttão (lidc a cíeila de Llitpot ttindu qrc
Lla fonto naio cletc titldriLl. lobrc knÚid da itlicitttit't! «lhctu.lot lttrlatlrctttutc!.
Vde di?,eL a fid rczu lelcohigict la lci - oÍí,r1: sri( leíefiritutt, scjt .tulotiztt
no tuihe o rício .lc iniciúivt. Á ittocui.ld.le tu leí tlíío lúe rcriru t

inconstitu.ionolituklc. Á itlici«titd.ld laí, DtcsDb sen.lo.\.i Pdru aük»-izlt-, iDt«lc
toüpcté ciu cottstitttciotrul Pri\n^'d. . (http./Át't'tt'..v'hartos.cottt.br/pt/lais
aütütiztlth'a!.cont)

Il pacifico quc as regras concementcs ao processo lcgislativo, eln espccial aquelâs

rcspcitantes a iniciativa legislativa, são dl:) observância obrigatór'ia pelos Estados-Menlblos, por

lbrça do chanrado princípio da siinetria, cu.ja função precípua ó garanlir, nos elcmcntos substaüciais,

a homogeneidadc da disciplina dc separação, indcpenclência e hannonia dos podcrcs, nos tiês
planos federativos.

Insta consignaÍ o cntendilneDto do Suprcmo 'l ribunal lrcdcral. sobr-e o assullto:

A!. André Antônio Masgi, n.' 06, SeloÍ A CPA CEP: 78049 901 Cuiabá MT (LS,
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].A11,:N7',1. 1ÇÃO DIRI,:I'Á I)].: INCONSI'IT :(, IONALIDADL, LEI
t t'-l.t'Ll\ll::\ l-11< -\ )Jy 0: Lu L\lAL)d bu l:\l' (tlo \,1\ltl
1lt\f,,\/\1,f.i(i,\{,,Á\/\fl.\,1 ,,Rii ltr.; ll'Bl ht),\l l.tltl RllRt l,l
Cltl:D110,\Ltl'LLt\'l|:NlÁll. lNla llTl/,1 P/1RL/1MENT|1R. rICIO FORMAL. 1.

A Cofi!;liluiçtio lo Btítsil, tto co4fcrir os Esktú)s-ne,tl)roli a cÍryÍrciúkle fu
auto-otgÍttlizqio e le auÍoÍlovann (dit:o 25, cíqru|, it eiie i ohsert'ân(it
co,rqulsório de ritios finLípio!, ctÍre os q ais o lre incnle M Fo.esso
legisluíito, .le notu qtrc o legiskukrr csttull«l não ?olc wlitutrrrc Íe lispor §ohre
nuÍérít6 ÍcsctvrÍlts à iüicittíiw lrti't'«tirÍt do CheÍ. lo Executíro. 2. Pedido A)
decli,-ação la incon!tiíuc ionalilule j ulg«do pntccdente.
UDI 2750, Rel tar lr: EROS (;R/Lr. Tt ihunol I'lettu. /ülgnia c t 06/U/2A05. l)l
26-08-2405 1'?-00005 EitÍENT rOL-02202 0t PP-)Alll RD \,. 17, n. 5t)5,

2005, p. 52 RTJ VOL-00195-0t PP-000t9)

Sendo assim, o projeto de Iei ultrâpassa o limite dâ constitucionalidade, pois acaneta em

atribuições e funções na estruturâ do Executivo, tratando ainda de servidores públicos do Estado,

contranando dessa forma, o que dispõe o art. 39, parágrafo único, inciso alineas "a" "b" e "d" e

aÍtigo 66, inciso V, todos da Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejamos:

Arl. 39 A iniciatiw das leis complemenl(ies e oúinárias cabe a qudlquer membro

ou Comissão dd Assetllbleia Legislaíiv(], ao Gowrnadot clo Esíado, ao Tribunal de

,lusliç.l, à Procuradorid Gerdl Íle J stiÇct e aos cid. ãos, na forma e nos casos

prNistos nesta Consl iluiÇão.
Pnítgrifo úhico São de inicialir'a ptivtlira ílo Govenalor tlo Eslodo i§ leis que:
(...)
II - disponhdm sohre:
a) üidçíio de laqões ou emprego: públicos na Adninistrdção Pública direta e

indiretct ou aunenlo de lua rcmuneraÇão, observado o disposlo fid Seção I ,

Cdpítulo V, desíe Título;
b) se»i(toÍes públicos .lo Eslatlo, seu rcqine iurídiu, pro,ifienlo de utrgos'
ertubilida.le e aposenladoria de cifis, teíonno e lta sÍeftncia de mililarcs paru a
íncttividade:
(...)

A c aç.oio, eslrulurução e ulrihuições lis SecreÍuiis de Eslado e ótgãos da

A drfl i n istqtio P ú bl i ct.

Att. 66 Compele p valivufiefiíe to Gove idor do Eslotlo:
(...)
V - dispot sobrc i organizaçiio eturtcionimento di Ádrfiinistãção do Eslado, n(
,,tmi da lei;

O Projeto de Lei confere a órgãos do Poder Executivo atribuições lsto gera vício de

constitucionalidade, visto que só o senhor Govemador tem competênciâ legislativa para definir
atribuições dos órgãos que estão sob o seu comando. Neste ponto, vicejam julgados do Supremo

Tribunal Federal, confotme abaixo é exemplificado:

Errcntã CONS'| tt tlan^"ÁL. l i:DER,ILISMO l: RESPEITO ÁS REGMõ^ Dt:
Dt:;TR lLjtÇÃO DE (bM?ETÊN(:lÁ. Ltil EST/[D|.tAL l7.ll5/2017 DO

Av. Andró 
^nlôrio 

Maggi, n." 06, Sctor 
^ 

CPA CIP: 780'19 901 Cuiâbá Ml (LS/
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l:StADO DE S,1NT,1 ('1TlRlN,1 LEI DE lNICIlTIr,1 PIRLIMENTIR.
t t )\ Dt ]t t\A \ I l- ; P/1 R I t t I Y t Rr lt k t I )A ?R!t l\SiU DE t úi DL I uR DE
AVDt I t\t 1,1 t Rltt itt ltl- \Uy/\.11RllJt t\;tt .\ Á üRúÀu\ Dt) I't)L)l k
f..Yk l-7 tl/u. 1-\Li,/\J1/-1tL1d^,11,1LÀDt: I )RMAL tRú( LDt it t-| t.
Ptapotito d! co :'ctsão cle reJarcnclo le rtedrda cdutcl(tr eD -iülga knta dr/initi\)
de tórito, considetundo d não ca t criddde íla qüe.\tõo dc diretto e ] íliscürúa c

a instruçrio doç tutos, nos ten^ Llo.it. l2 tu Lei 9.868/1999. 2. As regt s Llc

LtistrihuiÇao tu cot,ipctincias lcgislati|tls lião ulicer«s do fedantlitao e

consúgtlott d lir'lutld de di,)isào de cctittos de potk,r un u 1 t:.ttalo le Diraito.
Ptincitb du prcdo tináncid Lb it ere:se. 3. A próprtu Canrtituição Fúlc1ol,

Uesü tindo l?.lbr"ta ahsaluÍL! pdto dlgu kt.\ utdtti.ius a pt?\?nÇd lo ptínc|ía dd
ptcdot)littuincia do itllercsse, estahelccar, a yiori diwrsat cotttptÍôttcilu; ptit«
cud( ü t do.\ ct1íc\ /idcruí^ns. t|tliãa. Lst«las-tve lht?!. Disni!a Federltl c

Munitílbs, (, Lt ptlt lir lessds opÇões, pode aru cenl Llt uktior renÍrulizuÇão Llc

palar, ptincipal te !t: nn púpru Lhião ((:F ai. 22), aru ptntiitir ut o 1ítit)t'

desccnttl!lizoção os Estodos-Mc thtos e lvlLtuk:ipb,t ((F, í1rts. 21 e 30, l). 1. )
Lei 17.115/2017 do L:itudo de Suntd (hlatí,td, uo reconheccr d Ptoli\.v1o dt
candtlt.» tle antbulúntio. bem cotno etahclecÜ cüdicio\ank'r uo excrcício dd
atit,iddda .le rennçtio le acitfu.nÍcklo\ et deshu tenb de ?rciüt(s (ttl
dtlbllôtciíts, di.ttiplind ttkúcrid de cotlllctêncío lcgiskltita Pt i\\ i|a dd t-itln1o

(CF, dtt. 22, I c XVI| 5. ,ltlc t.lis, ao dhíhtit do Padet E\ttuli|o a aloc.tção.b
ttolissioüai.t espctíficos nas antbülôncit1t, juttÍo ettlt (1t]t o cotldtttot, ou u
sq)ar|isiiL) (litcÍ( de .lctat titl.do pnlissir»tul pot oulto, o lei atitddtnl, de

inici.t!i\\t parld rcDtot-, titnd rcgru ca litituciondl (tue deterttti d itticit i|tt
ptiynit a do Podct E\etuito Nt'e d Lti\ciplitrt Llc sud otg@lizdçAo odni ithÍÍi1\!
l(:F. orÍ.6l, § 1", 11, c e c). 6. Medidd Catúelar cot!frn Lkld e AÇato Dircla j ulgddu
procenenrc (ltDI5E76, Relâtor(a): Min. ALEX^NDRE DE MORAES, Tribunal
iierro. 1u lg.ru, ' tm,23 08 201q. lRn( I ss( ) I I I lRÓNICo DJe- (/5 Dlvul C 0o

09-2019 PUBLIC 09-09-2019)

EMENTA DlR|llO ÁDMINISTRÁT|YO Ir Pitoa;ESSUAL CIvlL. llLcLl&\o
E.YlR4(tRttt\.tRh t 1\tt:t?tttsttt .\ttB 4 t.\JtltF n,) t rt :tl)
R]'IRESENTÁC'iO POII INCONSTITI.]C oNALIDADE DE LLI
t\tvft LVI-\lAR Ut \h lf tl \'/.)-'llr/) /11r.; \'Át, DL t)t'L'l\Á t,)\

DECI- ! RtrttRRtDA t tlU .t .U RliPRt L)t:\t l/1 t Rt\l4ll/4DA bt)
.\t rR|vtt t-Rtuu\Al lfDFR,,lt l?1.\ t R\u t.YlRlttRDl,t/1pJo Qt F \it'
MERE(:E TK.N,\[[O. REELABOMCiO DÁ MOLDURA FJTICÁ
P ROC EDIMENTO Y II,I )A DO N1 INS'|ÁNC 1,1 EXTR}IORDINI|IUA. /1G RIYO
NIANE.TADO ,\OU Á VIGENCLÁ DO aPaf20t5. l. O lntcüdi,l1cnto dtt CorÍc de

Í»igan, oÍ lddet ./a d.\sinLladt) na decisiio agr(tada, nãa diverxe du
jutisNdê ciu .finttudu no Supre b Tribundl l"cdetal Putlccc de

i constituLk»tdlnl&lc ltnnal lei de inicitl!itt! Pot'l.u»ank qrc r!isponhu sobre

tlttihuiçõ?s tlc úgãot dd '4d irlistração Públicd. (bt PÍeensao lircryt
dcl an(lat'it1 o dnútis! (tu lcgiidÇão i fiuún.\tiÍttciondl locLl, o que ronta oblít1ua

e rcflexd eventuul olcnstl, intius.ctí\'cl, cottn tal, de riuhilirLlt o catllrccinenÍo lo
renrso errraoxlintirnt. 2. ,ls rdzõti lo ugt.lto n.io sc ru.\tt 1 apid§ u inli»xu'os
lndd,ktúo! qrc li.ntcotlut d Llacisão agru:,odu, pt itlcipalkle,úe na quc se rclett
à tntsênctu tle úi:»sa a Ucceito íla Con.\lituição da RcPllhlico. 3. Agtu|o itúcrno

^! 
,Aúdré Antônio Massi. D." 06, Setor A CPA CEP: 78049 901 Cuiabá M l (LS,
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coühccklo c não prorido (lUi 122ó62,1 AgR, Rclâlor(a): Min. ROSA WhBhR,
Princim Turma, julgado enl 05/11i2019, PROCESSO EI-ETRÓNtCO DJe-251
Drvrjr.c; 20-t 1,2019 puBltc 2t,11-2019)

PROCL.SSO LttGlSLATlvO lNlCtALl/A. Áo CheJc do l):eutivo loí1 ca ry(t(
d iniciLtti\:d de prcjalar dc lei .oncet ettÍe Lt dníbuiÇtics Lte úgãat ílo
Ád"tit1istrução l'úblic( la-ecedcntc.\. dção tuetu dc inconttihlcionú1ildtu "
2.329. rclutaru tinisíra Cltnan Ltici.t, Pletta, ãcórdao |tic l lo na Dihio du
.hstiça ttu 25 da iutho dc 2010: dgft^\) ttgit,ttttdl fia tcc|tso c\truordináÍia n"
ó53.011, telutot linilttto Lliz LdtÍ»i l'uchin. Prill!it1t Tu ttu. d«|rdão publicudo
»o Dí.hío l .lü!t!içd da 9 dc ago.tro tle 2fl1ó. (ARIj 1077]16 

^gR,Relato(a): Mir. MARCO AURhLl(), Ptirreira'fuma, julgaclo cm A4l02l2A2A,
PROCESSO ELETRÓNlCo DJe-lu2 DlVULC 27 04 2020 PTJBI-lC 28-04-2020)

Desse moclo, por criar atribuições aos órgãos do Exccutivo Estadual (como é o caso da
Secrctaria dc Estàdo de Mcio 

^nrbient€ 
c SecretâÍia de Bstâdo dc Segurançn Públicâ), dcvcm

ser consideradas iiconstitucionais as nonr'las contidas Dil proposiÇão cln questão. Sob outro viós, a

Proposição é ilconstitucional, porquc traz rcgras de procedimcntos a serem âdotados po1 óÍgãos do

Executivo.

Ncstc viés, faz-se necessário transcrcvcÍ dispositivos da Lei Complcmentar n" 6i2, dc 213

dejaneiro de 2019, que dispôe sobrc a organização administlativa do Poder Executivo Estadual e dá

outras providâ1cias.

.1tí, 2.1 À SecÍetüit tu Est«h lc Meio Anbieníe otrqleíc:
I - tleÍit ( trolítiL'a esíidt ldo rreio tmbiefile. cot q)ree ienio pre!;elraÇio,
con§erracio c tccuDeÍírcio ontbicttlol:
ll - tvút t|r o t rhtlr.in ú li ,linü^io L ,t rcv',',t\ hilithtth'n hi.tttutl tt,'
lirnhito úts políÍi«$ núblicus c l( liocielula:
III - e:ierut o todu le lolícitt tlnini\tntti,rn u bietÍd;
IV - esrudur, j» n ar e prcf)t tls ontxls tkcetsát'tds tu :atteatttcnto anthiettlol
/ - pronover o k tilot tatila clo\ tecursos anhinkt|\ evaduai: t dus uçõe.t

ntftúiús sahre os rc.\ ,os,

rl - propt u t:ia\:ão i pl.ntu, «l ú1is'ul' e /iscãli,ot Lls uttkkda.\ de

conçetwe iío estLkt ui!.
§ 1'' Á Secrcraritt rlarÜtl o l:o1tiz]t. dilúli:o a ,tuttt.t o ca.rdslh cltddütll tlc
(ti:'ilud6 qtte altata o ltcio «rlbicnta.

§ 2" A Sacfttt itl tlci'ct ú (laborur c Ll^'ulgdl il\,eütúria:' Ntiódico! d( .ens.s

t'uuní.\ticos e lo] ísticas, «»1\idcruttb essenciulttenre ttt; et;/it:iet rotas c

udôntit:as, rulncúvcis ou c t periga da c\!it|çilo.

Á , 26 À SeLÍetffi nc Eliítlo le Seg nnçi Ptiblic( to,,ryeÍa:

III - a.l,ni,ti§/ro 6 tcõ!§ le prcwncíio e co,rthde t incôttÍlios, tlc busc.t.

sdwrrrc lo ( resllite :
IV - al\ifiistrar 6 otiritkÍlcs l" tolít:tu alnini\ttttiv( ( íla .Íisctliz(çno tu
utiritkdes Nte cidmanta la osts;

NCGJR I

Àv. André Anlônio Ma8si, n.'06. SehrA CPA CEP:78049r)01 Cuiabá MT (I-S/
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§ 1'O iparclho le segutunça lúhlicn lo Polet Executívo Estadunl lewú íuat
de íoma inlegmda entre si, corfi ótgiios estaduais e íederuis e cont outros
poderes e fusíiluições felend«\ «lén das ehlitkúles lo terceiro setor e lis
oryanizições ptivndas, por meio de acottlos, corrrêfiios e ftclrhls, pont
rcalizoçlío tlis ições do inleresse dd segurinçi pública e do combate ao crhne
organiz1do,
(...)

§ 4' Á Secrctati.t de Esíodo de Segunrnça Púhlica é cotfiposíd pelos seguüíes
ó r gão s de sco n ce n í rado s :
I - Polícit Milhor;
II - Políciq ludicititia Cit'il;
III - Corpo le Bonbeircs Miliíar;
IV - Perícia Oficiale ldentiic.tção Técníca.

Impoíante trânscrevennos ainda as disposições da Lei Complementâr n' 233 de

2111212005 q\te "Díspõe sobre a Política Florestal do Estado de Mato Grosso e dá outras
povidências ", q\e assim determina:

A , 10. É proibitu, o uso deíogo nosJlorust$ e demoisÍormas de vegetação.

§ ,l'Nos círjor er que iuslÜque a p ilica de ío8o lrim lihrpeza e maneio de

áreds, sua uÍilizctção dewrá ser feiía de fon1a ciíeriosa e coul garantia de

controle, tlrirés le nomnlt eÍpelidos pelo órgiio imbienlol, obierwdos os

seguú7les requi§ilos:
I - o uso tlo Íogo, paru lim\ez( e hxneio de áre«s, deveri ser auktrizitlo
prc amehle peli SEMA, que prcmoreni seu ucomq thamenlo Pelo lii§lemt de

geolfocess rfienlo;
Il - no pedido .le auíorizaÇão para .luei c! controlada de'rerá conslar a dimensão e

coordenadas .la átea onde seú Íeila a queimada e o período previsto Para d

§ 2" Não será aulorizado o uso do ftgo, paru linPeza e maneio de áteas, no

pe odo compreendido enlre 15 de.iulho a I5 de selenbrc'

§ 3" Dependendo dos concliçõer clináticcts, o ótgão anbiefiíal esladual, PoderÍ;
dntecipar ou Prorrogr o pe oclo de rcstrição ao uso do fogo, preliislo no
parágrqío a te .'r. (Prdzo prortugaclo pdra I5 de outübro de 2015, redação dada
pelo Deoeto N' 270 DE 30/09/2015).
Att, 11, A SEMA esÍintuhtni a cfipçiio de uhidades le corrtboe a incêndios

Jlorcslais, nos rll nicípios, ProPriedades ou efiPresas, além de prcmorer ações

educati,at, üsahio rcduir o ernprugo lo íogo nt lirfipezt e minei) de áreas,

Arl- 12- Em caso de incêndio türu| ou Jloreslal, que nAo se po.tsd exíínguir cottt os

recursos ordindrios, col Pele não só ao íu cionário flol'e:tal cono a qualquer

outra auloridade pública esradual ou manicipal, rcElisiíar ^ »tu'i^ »1al"riais ?

convocar as pessoas e l condiÇões de prcstar auxílio.

Em detrimento do aumento de incêndios nos periodos de seca no Estado de Mato Grosso, o

Poder Executivo, por meio do Decreto n'1.356, de 13 de abril de 2022 q:ue "Declara estado de

emergência ambiental nos meses de maio a novemhro tle 2022, dispõe sobte o Período proibitivo de

queimLldas no Estctdo de Mato Grossa, e ü oulrqs pto\iidências- " , decreto]ul

Av. 
^nd.é 

Anlônio Ma8gi, n." 0ó. Selor A CPÀ CEP: 780'19 901 Cuiabá M I (LSl
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NCCJF
rE@
|u=+

Átt. 1" Dedtru est«h dc eneÍg|nci« urúie í.1 o Esí.tíkr le Mttu Grosso cntrc
os nrcses de naio u novemhro le 2022.

Art.2" Auorizu o Secrcktriít Esítuhtíl íle Segutunç( Ptihlica (SESP/MI) tt
utlol.tr tttclidd nacetsúrirs, o,tsiicrmdo us |úrnuts leg.tis rigenles, Nru.t
cont tução lc Brigrulisttr.^ Tenqnririos ton t.finlirlde tu ru:iliuen os
írílhítlhos rlos ttgcntes le scguru ç ptihlitt (bo )eirus ntilihw!) ru T(,fiporíLlu
lo tno Íle 2022 tlc LombtÍc Íu! I ú, lios I'lorcsÍds |o L:stíulo le M(tu GÍosso.

Atí. 3" FiL( proihiílo o ulo le logo ?ttu lürqrex.t e n.urcjo.le íirets, no ?eú,tu)
cotfilrlcenlib a tte 0l lc.iulho .t .10 e ouluhro nc 2022, tout Jinxlür(r1í, ,(,r $t
2" t 3" tlí, u t iso I 0 d( l.ú Co»ttle rnlat' n" 2 3 3, dc 2 1 tL tle:e ttbro rla 2005

Pu]'dgru/õ tillict). ,,1 ?t'oihiÇão lc q e hdtt! o Luptt d6te uiigo não la oplicLt às
prátic«! le prctaução e co lhda d iuLôtÍlias tealiztdus ot.r t;ultn it ir)ltddd\ pclds
inttituiçõus plihlic \ r4poD.\íi,ei\ Nld prcvcttÇão cpalo «tntbor,: uos inciLdios

/k" caktis.

Áú. 1" l:\te dce't'üo ct)tft! a i:,iCar ttu lutu da \üu t)ÜhlitdÇão.

A rcspcito, o STIr talrbclr sc posioiona pelâ inconstitucionaliclacie cle ptoposiçio dcssa

nattncza quc não tcnha oliS,cln l1o Excoutivo; vejanlosi

,1C:ÃO D lt:.l A DD INCONSTITTi('tONALtDADE. LEI 
^"". 

10.583,12019 DO
iUÍtiNl(IPlO DL IIONDONOPOLIS-MT INICIATII/A PtlRI'/1iIENlÁll
ttTl Rt\.ttF\ \tt fRt LDl.Ul-.\ttt n/ fnl\\/.Llú\{ tA l\) tfRV,t Dl
lÉlr\//.§\.iri t\l-.\tRytt.,) Pt l|Ltt tt t \O fLaZ,) P4k4 St A t\tlt\]
vh lo t-uR.\L.al rR,, l.Ltt \t tt ,llRtBt kttl \ Dl. ttRúiJ nt
ÁDi\,NNISTRA<'ÂO PÚ1]LIC}1. RE,\ERI.Á DE INICIAI'II//1. CHEFE DO ?OD]:II
EXE(:UTIYO. IN]'I'LIG]'N''1Á DOS IRTS, I9A, L'APUT. E 195, PIRÁ(JKAI.I)
útvtc't.t. tNt. l . Dt coNST. l:sr'ÁDtiÁL. IN('oNSTITUCtoNÁl,lDlDE
l\)Rvll RL( O\ltLL-1D,1 'lr)Rut1 FYllRPAttÀ trt \11 \tu) .tt ltlDl t)

D\ü) .Jl LúADtt t li|JL[]tt Vfl / U { r,\\rr\ i\( 1A t t)V t) f.lRLt-t:-k
MlNlSl l:lllAL.
l- A prcrisiío la utfi te b find p nt Adtttittislrncão P[tblíL( exa,rifiat Nlido\
d? tt'ünslet'i ctu.lc Tüub lc I'entritstio Lle scr|iÇa ptiblico g-!!-!!!!!!g!!r!. dc 5 tns

ltt-o l2 nelet. tlo »ntzo míninn prra tlttr: o nrarcsstxb tt'tltlrlitct ou l(sittu Llt)

relarido lüttio envlwt seslio. lrltutut ? ort nizacão ílntittisttttti\t.
,r úóriÍ6 resctti.lus ti iniciiíh\t lo Chcf( do Podcr Executit'o.
2 Por issa u x! t)(z con:'ttunÍlo oue is itltlrosicõeti foram veicuh íts Dor
intemúdio tlc lci deílulrd( not i ici.litut lo Câtíttt .le VeÍeÍklorcs ík)
Uu itit'h', u\tüttttnl,,,,'n,tl.,tin.ht krit, rnnh' rt§.rütl,t tu Pt(t'itt',,1.t't't,r
reunhedtu ( sut incon:ttiÍuciultlidtl( Íirítttal por ví.io de i iciíttivt. tl«ltt íI
oÍe,úa nos pÍifirípios |uír cuiílnn fu rcNúkio le conpetêtttio\ kol 195,

purágrulo Litrittt, ntc- lll. dd Coü . Erkklutll) c tu separucio .le polerus kn1. Í90
caDut dd (:onst. LstddLkrl). (Túb'rnal de Justlça de Malo Grosso; N.U 101873'1

3í,2019,8,110000. ÓR'iÀO ESPIC]AI, CÍVEL, DCS. Ii']NDON BASSIL
DOWER FILHO, órgào Especial, Julgado em 21105/2020, Publicâdo no DJI-

08/06/2020) g.ilbs c negrltos rossos

^v. 
AndÍé Arlônio Masgi, n.'0ó, SekrrA CPA CEP:78049901 Cuiabti MT (l-S./
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mõãJRl
lo'fr |

I*'-S-l

Assim, a elabor'ação cle legr-as procedimentais a serem cumpricias pelo órgão do tsxecutivo
depende da iniciativa do scnhor Covemador do Estado, razão pela qual por mais esta razão o

Projeto de Lei é inconstituclonal.

Em teüpo, veliÍica-se quc propositura sob exame, inevitavehnente. c ará despesas para o
PodcÍ Exccutivo. Entletanto, a proposta Dão atende o que determiDa o arligo 16 da Lci
Complementar Federal n." 101/2000, o qual pre\,ê que toda criação. expansão ou aperíêiçoamento
dc aÇão govcmamelltal deve ter análise do i pacto firancciro. Vcjâmos:

Arl. 16. Á criação, etpallsão ou apeúêiÇoamento de aÇão go.rerndnenlal que

acafiete aumento da daspesa será acompanhado de:
I - estiüaíivd do í,üpacto orÇamenlário-rtllúnceiro no exercício em que deva enlrar
em vigor e nos dois subsequenles:
ll - declaração do otdenador da despesa de que o au lenlo le l adequaÇão
orçamenlária e Ínanceiftt conl d lei orçaneníária anudl e conpalibitidade con o
plano plurianuale con a lei de ditelrizes orçamenkitids.

Tal dispositivo foi constitucionalizado durante o período do Novo Regime Fiscal no art.

I 13 do Ato das Disposições Transitórias - ADCT da Constituição Federal. Veja-se:

Atí- 113. A ptoposição legislati.ra qúe crie ou altere despesa obtigalótid ou

renúncia de receilq dererá ser acompanhada da eslimÍtíi\)a do seu inpacto
otc(tt cntúrio ( inanceiro.

O caso é de inconstitucionalidade e ilegalidade manifesta. A proposição afronta a
Constituição da República por vício fonnal de iniciativa, e por usulpar a competência material do
Poder Executivo, por ferir o princípio constitucional da separação de poderes.

Assim, em que pese à relevà1cia da matória, bem como a Nobre intenção do Legislador, a

proposição fere nomas constitucionais, tanto federais como estadual, além de normas

infraconstitucionais.

É o parecer.

III - Voto do (â) RclatoÍ (â)

Pelas razões expostas, que evidenciam a incoostitucionâlidade, voto contrário à

aprovaÇão do Projeto deLei t'12812020 de autoria do Deputado Faissal.

Sala das Comissões, em J8 deOd, de 2022.

Av. André Anlônio Massi. n.'06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (LS,
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Micha dc Votaçâo

Voto RclatoÍ (a
Pelas razões expostas, que eviclenciaur a inconstitucionalidadc, \,oto contrário à aprovação do
Projcto dc Lci n." 728/2020 de autoria do DeDutado FalssâI.

Proieto de Lei n." 72El2020 Parecer n." 204/2022
Reunião da Comissão enr I / oc, lana2
PrÇsidçnte: DeDutado tD," Ft t rri^: ^ , t^* t/í.t^1..'t. t\
Relator (a): Deputado (a) 

^ D, t ^ô: -.,í): ü À*"-^r

Posição na Comissão

Av. A.dré Afiônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CLI':780:19-901 Cuiabá MT (LS/
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Deputâdo Xuxu Dâl Molin tr tr x ! tr D

Deputâdo Fâi55al tr tr tr ! ! tr
Dêputâdâ Jânâine Riva tr tr ! n tr tr
Deputâdo Dr.6imenez tr ! tr tr ! tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matérla relatada pelo Deputãdo Dilmar Dal Bosco com parecer CONTRÁRIO. Aprovado
pela maioria dos votos com parecer CONTRÁRIo.

it'.'"U.rl,iJ r d c-:s
Waleska Cardbso ,7

Coosultora Lecislârivâ - Núcleoff JR

Avenida AndréAntônio Maggi, n.s06,SetorA-cPA-CEP: 78049 901 -Cuiabá MT

Reunião

Dâte 2a10612022 Horário 14h00min
Proposição

Autor Ía)


